
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CABO MAX  
 
 
Ementa:
 
REVOGA O ARTIGO 4º E INCISOS DA LEI Nº 3.097 DE 30 DE JUNHO DE 2020 QUE
ESTABELECE COMO ESSENCIAIS AS ATIVIDADES DAS IGREJAS E DOS TEMPLOS DE
QUALQUER CULTO EM PERÍODO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
VIANA-ES.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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Tipo Número

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 22/2020

Principal/Acessório

Principal
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